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CNPJ n2. 29.414.272/0001-10 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE QUIXERAMOBIM — CEARÁ. 

Ref: Edital/Processo n2: 00.023/2021 — PE. 

Ao Pregoeiro —José Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto. 

COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE MULTISERVIÇOS — COPMS, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Tomás Acioli, n° 1493, Bairro: Joaquim Távora 
— Fortaleza/CE, CEP 60.135-206, neste ato representada por seu presidente José Carlos 
Oliveira Lópes, vem, tempestivamente, apresentar; 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea "a" e demais dispositivos legais pertinentes à 
matéria, da Lei Federal n° 8.666/93, c/c o artigo 43° parágrafo primeiro do decreto 
federal 10,024/2019, bem como na cláusula 14.10 do edital de licitação em epígrafe, 
exercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 52, inciso XXXIV, alínea a, da 
Constituição Federal, EXPOR para então REQUERER o que segue: 

I- PRELIMINARMENTE 

1.1. - DO EFEITO SUSPENSIVO 

Requer a RECORRENTE, que sejam recebidas as presentes razões e encaminhadas 
à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em conformidade com o 
artigo 109, parágrafos 2° e 42 da Lei n° 8.666/1993, CONCEDENDO EFEITO SUSPENSIVO 
à habilitação aqui impugnada até julgamento final na via administrativa, com base na 
probabilidade de procedência do recurso, bem como o perigo do risco de se prosseguir 
os trâmites licitatórios com possíveis atos incontroversos e imotivados. 

Compete suscitar que tal pleito preliminar está disposto consubstanciado na lei 
federal 8.666/93, que assim dispõe; 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

§ 2°. O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos. (Grifo nosso). 
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1.11. — DA TEMPESTIVIDADE 

Antes de adentrar na questão de mérito do presente recurso, cumpre destacar 
que este, possui total tempestividade de recebimento, tendo em vista que a decisão do 
certame foi proferida no dia 27/12/2021, possuindo a recorrente 03 dias para recorrer. 

II. — DA SÍNTESE FÁTICA 

Atendendo ao chamamento Prefeitura Municipal de Quixeramobim para o 
certamente licitatório de contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços complementares de mão de obra terceirizada, para realização de serviços junto 
as unidades administrativas do referido Município. Assim, a presente RECORRENTE 
participou de Licitação Pública sob a modalidade pregão eletrônico n° 00.023/2021 — 
PE. 

Após o encerramento do processo, verificou-se que a arrematante foi a 
Cooperativa de Trabalho de asseio e Conservação — Cooperação, cujo CNPJ é cadastrado 
como COOPERATIVA, entretanto foi apresentada em sua documentação Declaração 
alegando ser MICROEMPRESA, na qual foi arrematada com o valor de 11.900.000,00 
(Onze Milhões e novecentos mil reais). 

Tal certame seguiu com seus trâmites, mesmo com erros aparentes ocasionado 
pela suposta vencedora na sua documentação acostada, acrescenta-se que é 
importante realizar uma vistoria minuciosa nos referidos documentos apresentados 
pelos licitantes, no desiderato de obter total veracidade das declarações firmadas por 
este, não podendo a comissão de licitação aceitar divergências ou falta de 
esclarecimentos por parte destes, pois tal fato, caracteriza a total ilegalidade do 
procedimento. 

Desta forma, por conta das dantescas incongruências cometidas pela 
concorrente, requisitamos a INABILITAÇÃO da Cooperativa de Trabalho de Asseio e 
Conservação, pelos fundamentos que serão evidenciados abaixo. 

III. — DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO 

Inicialmente é de vital importância suscitar pontos extremamente relevantes 
acerca da documentação acostada no sistema pela suposta vencedora, onde era para 
ser apresentado todos os documentos de habilitação e comprovação de suas atividades 
conforme especificado no edital. Entretanto, o que se sucedeu foi a evidência de 
impertinências e até mesmo possíveis falsidades na documentação, como se 
demonstrará abaixo. 

111.1 — DA INCONGRUÊNCIA DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO. 

É necessário destacar a situação que transpassou no presente certame, por 
força de lei, o instrumento convocatório requisita um atestado de capacidade técnica, 
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que comprove que a licitante já prestou seus serviços em conformidade com o objeto 
do contrato, para outras instituições, no fito de assegurar a administração pública a 
efetividade dos futuros serviços a serem realizados. 

Nesta perspectiva, a arrematante, apresentou o referido atestado, porém com 
inúmeras intemperes que influenciam diretamente no objetivo desta requisição, no 
intuito de deixar mais claro, é necessário observar o atestado acostado pela 
arrematante; 
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Os cargos e atribuições supramencionados na tabela estão devidamente previstos rios 

seguintes instrumentos contratuais' çê2ntraSP n* 2021,07,07.Qã (Secretaria de 

Infraestrutura). Contrato 2021.07.Q7_4§ (secretaria de Cultura). Contrate na 

2021.07.07.07 (Gabinete do Prefeito); Contret0 nw 2021.07.07.01 (Secretaria de Meio 

Ambiente); Contrato na 2021-02.02-02 (Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação/. Contrato no 2021.07.07.03 (Secretaria de Planejamento e GestRil, Contrato 

no 2021.07.07.04 (Secretaria de Educaçao). 

Aracotaba-CE, 21 de dezembro de 2021. 

AF.CA !A gA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitsra Munipoanle Araçoiana - Cf„,, através das Secretarias de IntmliiMARFA; 
Cultura - Chefe de Gabinete do PrItelio kté12,,,_ArTili~ Mandamento e Gestio-
Educacao; vem através deste atestado EXCLAMAR e ATESTAR para os devidos fins de 
direito que a pessoa juridica COOPERAÇÃO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ASSEIO E 
CONSEFWACÃO inscrita no CNPJ na 38.613.973/0001-79, situada na Rua Eucalipto, na 
52. 8a0 r0 Caparetras, Fortaleza - CE, CEP na 60.864-525, executa de forma exemptar e 
aatisfatória os serviços COMPLEMENTARES E CONTINUADOS, COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO EM ATIVIDADES, 
ATRAVÉS DE PREGA() E LETRONICO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, 
VISANDO SATISFAZER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARACOIABA - CE. 

Os ser-viços auxiliares prestados pela Cooperativa suprarnencionada consistem nos 
seguintes cargos e funções: 

CARDOS 
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Depreende-se da imagem supra que o atestado fornecido pela empresa 
vencedora contempla apenas 5 meses de serviços pela prestadora, e não se faz a 
pormenorização da comprovação de atividades, apenas demonstra o estipulado no 
termo de referência do procedimento licitatório. 

Ainda nesta perspectiva, foi apresentado pela licitante, outro termo de atesto 
de capacidade técnica, na qual incorre na mesma insubsistência, senão vejamos; 














